
             
           
terÃ§a-feira, 24 de fevereiro de 2026 Ano I - Edição n°0676 Página 1 de 2

SUMÁRIO
Consórcio Intermunicipal de Saúde ......... 01

 PAGAMENTOS ............................... 01

___________________________

Consórcio Intermunicipal de Saúde

PAGAMENTOS

PAGAMENTO

CONSORCIO INT. DA MICROREG. DE
PENAPOLIS CNPJ MF 55.750.301/0001-24 Nos
termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8666/93,
alterada pela Lei Federal nº 8.883/94, justificamos
a necessidade do pagamento, independentemente
da Ordem Cronológica, pelo fato de envolverem
despesas inadiáveis e imprescindíveis, conforme
justificativas constantes em processo regular,
visando o bom andamento dos serviços essenciais
em saúde à população da microrregião de Penápolis
e da administração do CIMPE, dos processos de
despesas abaixo relacionados:

Pagamento de contrato cujo objeto seja
imprescindível para assegurar a integridade do
patrimônio público ou para manter o
funcionamento das atividades finalísticas do órgão
ou entidade, quando demonstrado o risco de
descontinuidade da prestação de serviço público de
relevância ou o cumprimento da missão
institucional. (inciso V, § 1º art. 141 lei federal
14.133/2021):
4856/4	ALESSANDRO BRANDINI MORANDI -
ME	R$ 4.550,00
6990/1	VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA	R$
35.140,00
4988/4	ME ROSSI SERVIÇOS MEDICOS	R$
420,00
4896/4	FVGM CLINICA MEDICA LTDA	R$
5.180,00
7145/1	CENTRO DE DESENVOLVIMENTO
INTEGRAR E CRESCER LTDA	R$ 39.380,00
7244/1	IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PENAPOL	R$ 19.152,00
7180/1	BIONDI E MELO CLINICA LTDA

ME	R$ 99.120,00
7183/1	MULTID CLINICA DE INTERVENCAO
MULTIDISCIPLINAR EM	R$ 19.020,00

Pagamento de serviços necessários ao
funcionamento dos sistemas estruturantes, desde
que demonstrado o risco de descontinuidade do
cumprimento do objeto do contrato; (inciso III, § 1º
art. 141 lei federal 14.133/2021)
4998/4	MAX CLEAN SERVICE LTDA	R$
8.600,00
5057/6	DREYFUS AUDITORIA E
CONSULTORIA LTDA	R$ 5.220,00
7203/1	IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE PENAPOL	R$ 52.745,00
5187/3	SILVIO BIANCO CONSOLARO	R$
15.410,00
5182/3	SILVIO BIANCO CONSOLARO	R$
1.809,00
6574/1	SILVIO BIANCO CONSOLARO	R$
36.012,50
5184/4	SILVIO BIANCO CONSOLARO	R$
1.809,00
5630/3	BONITO IMAGENS LOCACOES
LTDA	R$ 6.400,00
5307/4	RIVIERA SERV - SERV. INTEGRADOS
LTDA - M	R$ 84.012,00
6602/1	RIVIERA SERV - SERV. INTEGRADOS
LTDA - M	R$ 57.883,70
5308/4	RIVIERA SERV - SERV. INTEGRADOS
LTDA - M	R$ 2.552,00
4785/4	FREZARIN PRESTACAO DE SERVICOS
MEDICOS LTDA	R$ 4.690,00
4958/4	SEMEDI SERVICOS MEDICOS E
DIAGNOSTICOS LTDA	R$ 2.170,00
6889/1	PRO VIDA SOLUCOES E SERVICOS
LTDA	R$ 25.356,24
7182/1	CENTRO DE DESENVOLVIMENTO
INTEGRAR E CRESCER LTDA	R$ 61.860,00
7181/1	RECRIAR - CLINICA
MULTIDISCIPLINAR LTDA	R$ 48.960,00
6873/1	MEDICAL MARTINES CLINICA
MEDICA LTDA	R$ 18.569,72
7267/1	ANDRIAO CANEPPA & SILVA
LTDA	R$ 19.126,92
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Penápolis, 30 de Novembro de 2025
Agnaldo Cesar Duarte - Secretário Executivo do
CIMPE

___________________________
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